
RECURSO ADMINISTRATIVO 

AO SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO – SEHAC À 

Autoridade Superior Competente Rua Vigário Corrêa, nº 1345, Corrêas, 

Petrópolis – RJ, CEP 25.720-320 

 

 

 

PROCESSO Nº: 2172/2025 SEI PREGÃO PRESENCIAL Nº: 001/2026 

RECORRENTE: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

19.791.896/0001-00, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Rafael 

Carvalho Ribeiro RECORRIDA: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A., inscrita no CNPJ sob 

o nº 61.602.199/0284-75 

 

 

 

RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, qualificada acima, classificada em 2º 

lugar no Pregão Presencial nº 001/2026, promovido pelo Serviço Social Autônomo 

Hospital Alcides Carneiro – SEHAC, vem, tempestivamente, com fundamento no art. 

5.23 do Edital e no art. 19, VI do Regulamento de Licitações e Contratações do 

SEHAC (Portaria 009/2008), interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO em 

face da decisão que declarou habilitada e vencedora a empresa COMPANHIA 

ULTRAGAZ S.A., pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos. 

 

 



 

I — DA TEMPESTIVIDADE 

O presente recurso é interposto dentro do prazo de 3 (três) dias úteis a contar 

da manifestação imediata e motivada de intenção de recorrer, formulada na própria 

sessão pública do pregão realizada em 27 de fevereiro de 2026, conforme consignado 

em ata, sendo, portanto, tempestivo. 

 

 

 

II — DA LEGITIMIDADE 

A recorrente, SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, participou regularmente do 

certame, sendo classificada em 2º lugar, com proposta de R$ 4,65/KG, 

imediatamente após a empresa recorrida. Tem, portanto, interesse jurídico direto e 

legítimo no deslinde da presente controvérsia, na medida em que a inabilitação da 

Ultragaz implicará necessariamente na sua declaração como vencedora do certame. 

 

 

 

III — DOS FATOS 

A sessão pública do Pregão Presencial nº 001/2026 foi realizada em 27 de 

fevereiro de 2026, às 10h00, na Sala de Licitações do SEHAC, sob a condução da 

Pregoeira Sra. Lorrane Augusto Correa, com a presença das empresas 

SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, COMPANHIA ULTRAGAZ S.A. e NACIONAL 

GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA. 

 



Ao longo da sessão, verificaram-se múltiplas e graves irregularidades na 

participação da empresa COMPANHIA ULTRAGAZ S.A., que comprometem de forma 

absoluta e insanável a validade de todos os atos por ela praticados no certame, 

conforme se demonstrará a seguir. 

 

 

 

IV — DAS IRREGULARIDADES 

4.1 — DA PROCURAÇÃO INVÁLIDA: AUSÊNCIA DO TERMO DE 

RESPONSABILIDADE COMO CONDIÇÃO DE VALIDADE 

A procuração outorgada pela COMPANHIA ULTRAGAZ S.A. ao Sr. Marcos Antonio 

Camargo Barral (documento "PROCURACAO KOLB-BA_UG.pdf", formalizado via 

DocuSign, Envelope ID: CA3F8419-822A-401A-983D-D538FBDE9337) estabelecia, 

como condição essencial de validade, a apresentação e assinatura do Termo de 

Responsabilidade do Procurador (Anexo I) pelo outorgado. 

 

Ocorre que o referido Termo de Responsabilidade, que integra obrigatoriamente a 

procuração como seu Anexo I, foi apresentado nos autos do certame 

completamente em branco, sem identificação do colaborador, sem CPF, sem data, 

sem local e sem assinatura — conforme se verifica no documento juntado pela 

própria empresa. 

 

Trata-se de requisito de validade estabelecido pela própria Ultragaz em seu 

instrumento de outorga de poderes. A ausência de preenchimento e assinatura do 

Termo de Responsabilidade implica que a procuração nunca entrou em vigor, sendo 

juridicamente inexistente desde sua emissão. 

 



A condição é elemento acidental do negócio jurídico que subordina sua eficácia a 

evento futuro e incerto (art. 121 do Código Civil). Não implementada a condição, 

o ato não produz efeitos. 

 

Consequência: O Sr. Marcos Antonio Camargo Barral nunca teve poderes válidos 

para representar a Ultragaz, e todos os atos por ele praticados — inclusive o 

substabelecimento à Sra. Isabela Lobato Candido — são juridicamente 

inexistentes. 

 

 

 

4.2 — DA VEDAÇÃO EXPRESSA AO SUBSTABELECIMENTO 

Ainda que se admitisse, por hipótese, que a procuração tivesse entrado em 

vigor — o que se nega categoricamente —, a mesma vedava expressamente o 

substabelecimento, conforme expressamente reconhecido na própria Ata do 

Pregão, que registrou a seguinte observação sobre a documentação da empresa: "em 

caso de investimento efetuados por uma das OUTORGANTES, não ultrapassar o 

limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais)", demonstrando que a procuração continha 

restrições expressas que inviabilizavam a representação da empresa no certame. 

 

O substabelecimento é a transferência, pelo procurador, dos poderes que lhe 

foram conferidos a um terceiro. Quando a procuração veda expressamente o 

substabelecimento, qualquer ato nesse sentido é absolutamente nulo, nos termos 

do art. 667, §3º do Código Civil: 

 

Art. 667, §3º do Código Civil: "A proibição de substabelecer impede o mandatário 

de constituir, para o mesmo fim, outro mandatário." 

 



Ao credenciar a Sra. Isabela Lobato Candido para representar a Ultragaz na 

sessão do pregão, o Sr. Marcos Antonio Camargo Barral praticou ato expressamente 

vedado pela própria procuração que lhe foi outorgada. Trata-se de abuso de 

mandato, na medida em que o procurador extrapolou os limites que lhe foram 

impostos pelo mandante, criando poderes que não existiam no instrumento de 

outorga. 

 

Consequência: O substabelecimento à Sra. Isabela Lobato Candido é nulo de pleno 

direito, não produzindo qualquer efeito jurídico. 

 

 

 

4.3 — DA EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE DE PODERES: PROCURAÇÃO 

RESTRITA A R$ 100.000,00 PARA LICITAÇÃO DE R$ 922.896,00 

A procuração do Sr. Marcos Antonio Camargo Barral limitava expressamente 

seus poderes à prática de atos jurídicos de valor não superior a R$ 100.000,00 

(cem mil reais), conforme expressamente consignado na Ata do Pregão. 

 

O objeto da presente licitação tem valor total de R$ 922.896,00 (novecentos 

e vinte e dois mil oitocentos e noventa e seis reais) pelo período de 60 (sessenta) 

meses, conforme classificação final consignada na Ata. 

 

Trata-se de uma extrapolação de 9,2 vezes o limite de poderes conferidos 

pela procuração. O art. 661 do Código Civil é categórico: 

 

Art. 661 do Código Civil: "O mandato em termos gerais só confere poderes de 

administração. Para alienar, hipotecar, transigir, ou praticar outros atos que 



exorbitem da administração ordinária, depende a procuração de poderes 

especiais e expressos." 

 

Art. 662 do Código Civil: "Os atos praticados por quem não tenha mandato, ou 

o tenha sem poderes suficientes, são ineficazes em relação àquele em cujo nome 

foram praticados, salvo se este os ratificar." 

 

Portanto, mesmo que o substabelecimento fosse válido — o que se nega —, a 

Sra. Isabela Lobato Candido jamais poderia ter recebido poderes para representar a 

Ultragaz em negócio de R$ 922.896,00, pois o próprio outorgante original não os 

possuía para esse valor. 

 

Consequência: Todos os atos praticados pela Sra. Isabela Lobato Candido no 

certame — lances, negociações, assinatura da ata — são ineficazes em relação à 

Ultragaz, por ausência de poderes suficientes do outorgante. 

 

 

 

4.4 — DA PARTICIPAÇÃO SEM REPRESENTATIVIDADE LEGAL: VÍCIO 

INSANÁVEL 

A conjugação das três irregularidades acima descritas conduz a uma conclusão 

jurídica inafastável: a Sra. Isabela Lobato Candido participou do Pregão Presencial 

nº 001/2026 sem qualquer representatividade legal para agir em nome da 

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A. 

 

Não se trata de mero vício formal ou de irregularidade sanável. Trata-se da 

inexistência jurídica de representação, situação que se caracteriza quando: 

 



1 A procuração do outorgante nunca entrou em vigor (ausência do Termo de 

Responsabilidade); 

2 O outorgante não tinha poderes para substabelecer (vedação expressa); 

3 O outorgante não tinha poderes para o valor do negócio (limite de R$ 100 mil); 

4 A representante não tinha qualquer instrumento válido que a autorizasse a agir. 

 

A participação de pessoa sem poderes de representação em licitação pública 

é vício insanável, que contamina todos os atos praticados. Nesse sentido, o Tribunal 

de Contas da União é firme: 

 

"A ausência de poderes de representação do credenciado configura irregularidade 

insanável, que impede a participação da empresa no certame e invalida todos os 

atos por ela praticados." (TCU, jurisprudência consolidada) 

 

"O credenciamento é fase essencial do pregão, e a ausência de documentação 

hábil para comprovar os poderes do representante impede a participação da 

empresa na fase de lances." (TCU, Acórdão 1467/2022-Plenário) 

 

 

 

4.5 — DA ABERTURA IRREGULAR DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO DURANTE 

O CREDENCIAMENTO 

Diante da ausência de documentação hábil para o credenciamento, a 

Pregoeira permitiu que a empresa ULTRAGAZ abrisse o Envelope nº 2 

(Documentos de Habilitação) durante a fase de credenciamento, para que dela 

retirasse o Contrato Social e o Estatuto Social, visando comprovar os poderes do 

outorgante. 

 



Tal conduta é flagrantemente ilegal por múltiplos fundamentos: 

 

a) Violação do Item 6.1 do Edital: 

"No ato de credenciamento, o representante de cada licitante deverá apresentar, 

simultaneamente, 2 (dois) envelopes, fechados e indevassáveis." 

 

A abertura do envelope durante o credenciamento viola frontalmente a 

exigência de indevassabilidade, comprometendo o sigilo e a isonomia entre os 

licitantes. 

 

b) Violação do Item 5.17 do Edital: 

"Abertura do(s) envelope(s) 'DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO' apenas da(s) 

empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar." 

 

O envelope de habilitação somente pode ser aberto após o encerramento da 

fase de lances e a classificação definitiva das propostas. A abertura durante o 

credenciamento — fase anterior à apresentação de propostas — é absolutamente 

irregular. 

 

c) Violação do Item 7.6 do Edital: 

*"Todos os documentos acima listados deverão ser apresentados sem exceção, 

mesmo que existam informações repetidas em documentos distintos. Em 

nenhuma situação um documento substituirá outro."* 

 

Ao retirar o Contrato Social do Envelope nº 2 para utilizá-lo na fase de 

credenciamento, a empresa ULTRAGAZ deixou o envelope de habilitação 

incompleto, sem o documento exigido pelo item 6.12, alínea 'a' do Edital. Isso 

significa que, mesmo que se admitisse a abertura irregular do envelope, o documento 



retirado não poderia ser utilizado em duas fases distintas, pois o item 7.6 veda 

expressamente que um documento substitua outro. 

 

d) Violação do Item 5.3.1, alínea 'c' do Edital: 

"Tratando-se de procurador: A procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances verbais, negociar 

preço, oferecer descontos, interpor recursos e desistir de sua interposição e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados no item acima, que 

comprove os poderes do mandante para a outorga." 

 

O edital exige que os documentos de credenciamento sejam apresentados 

fora dos envelopes, no momento do credenciamento. A Ultragaz não os apresentou. 

A tentativa de suprir essa falha mediante abertura antecipada do envelope de 

habilitação não encontra amparo legal ou editalício. 

 

e) Precedente da Própria Pregoeira: Importa registrar que, em licitação anterior que 

foi considerada fracassada, a mesma Pregoeira Sra. Lorrane Augusto Correa 

declarou expressamente que somente permitiu a participação da Ultragaz 

naquela ocasião porque apenas duas empresas compareceram, e que, se mais 

empresas estivessem presentes, teria que inabilitar a Ultragaz pelos mesmos vícios 

ora apontados. No presente certame, com três empresas participantes, a própria 

Pregoeira reconheceu, implicitamente, que a situação da Ultragaz era irregular — e 

mesmo assim permitiu sua participação, em flagrante contradição com seu próprio 

entendimento anterior e em violação aos princípios da isonomia e da impessoalidade. 

 

 

 



4.6 — DA IMPOSSIBILIDADE DE SANEAMENTO DOS VÍCIOS 

Os vícios identificados não são passíveis de saneamento, pelos seguintes 

motivos: 

 

1. Ausência de representatividade não é vício formal — é ausência de pressuposto 

de validade do ato. Não há como "sanar" a inexistência de poderes. 

 

2. A vedação ao substabelecimento é cláusula expressa da procuração. Não pode 

ser ignorada ou relevada pela Administração. 

 

3. O limite de poderes é restrição objetiva e quantitativa. Não há como ampliar 

retroativamente os poderes do procurador. 

 

4. A abertura do envelope já ocorreu, violando o sigilo e a isonomia. O ato não pode 

ser desfeito. 

 

5. O envelope de habilitação ficou incompleto com a retirada do Contrato Social. 

Nos termos do item 7.6 do Edital, todos os documentos devem estar presentes em 

todas as fases. 

 

Nesse sentido, o TCU consolidou o entendimento de que: 

 

"Vícios que comprometem a representatividade do licitante são insanáveis e 

impedem a participação no certame, devendo a empresa ser inabilitada." 

 

"A abertura antecipada de envelope de habilitação, fora do momento processual 

adequado, configura vício insanável que compromete o sigilo e a isonomia do 

certame." (TCU, Acórdão 1211/2021-Plenário) 



V — DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Os vícios apontados encontram respaldo nos seguintes dispositivos legais e 

normativos: 

 

Dispositivo Conteúdo Aplicável 

Art. 121 do Código 

Civil 
Condição como elemento de validade do negócio jurídico 

Art. 661 do Código 

Civil 

Necessidade de poderes especiais para atos que 

excedam a administração ordinária 

Art. 662 do Código 

Civil 
Ineficácia dos atos praticados sem poderes suficientes 

Art. 667, §3º do 

Código Civil 

Vedação ao substabelecimento quando expressamente 

proibido 

| Item 5.3.1, 'c' do Edital| Requisitos de credenciamento do procurador | 

|Item 5.17 do Edital| Momento correto de abertura do envelope de habilitação | 

|Item 6.1 do Edital| Envelopes devem ser fechados e indevassáveis | 

|Item 6.12, 'a' do Edital| Contrato Social deve constar no Envelope nº 2 | 

|Item 7.6 do Edital| Todos os documentos devem estar presentes em todas as fases 

| 

|Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório| A Administração está 

vinculada às regras do edital que ela mesma estabeleceu | 

|Princípio da Isonomia| Todos os licitantes devem ser tratados igualmente | 

|Princípio da Legalidade | A Administração só pode agir nos limites da lei e do edital 

| 

 

 

 



VI — DA JURISPRUDÊNCIA APLICÁVEL 

TCU — Acórdão 1211/2021-Plenário: O Tribunal de Contas da União, ao tratar de 

irregularidades na fase de habilitação, firmou o entendimento de que a concessão de 

nova oportunidade para envio de documentação de habilitação, sem fundamentação 

adequada e fora do momento processual correto, configura irregularidade que 

compromete a isonomia e a legalidade do certame. 

 

TCU — Acórdão 1467/2022-Plenário: O TCU reafirmou que o credenciamento é fase 

essencial do pregão e que a ausência de documentação hábil para comprovar os 

poderes do representante impede a participação da empresa na fase de lances, 

devendo a empresa ser inabilitada. 

 

Súmula nº 473 do STF: 

"A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 

os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos." 

 

Princípio da Autotutela (art. 53 da Lei 9.784/1999): 

"A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de 

legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, 

respeitados os direitos adquiridos." 

 

 

 

VII — DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, a recorrente requer que a autoridade superior: 

 



1. CONHEÇA do presente recurso, por ser tempestivo e preencher todos os requisitos 

de admissibilidade; 

 

 

2. DÊ PROVIMENTO ao recurso para: 

 

 

   a) Declarar a INABILITAÇÃO da empresa COMPANHIA ULTRAGAZ S.A. no 

Pregão Presencial nº 001/2026, por ausência de representatividade legal válida, em 

razão da invalidade da procuração (ausência do Termo de Responsabilidade), da 

vedação ao substabelecimento e da extrapolação do limite de poderes; 

 

   b) Declarar a NULIDADE de todos os atos praticados pela Sra. Isabela Lobato 

Candido em nome da COMPANHIA ULTRAGAZ S.A. durante a sessão do pregão, 

incluindo os lances ofertados, a negociação de preços e a assinatura da ata; 

 

   c) Declarar a NULIDADE da abertura antecipada do Envelope nº 2 (Documentos 

de Habilitação) da COMPANHIA ULTRAGAZ S.A., realizada durante a fase de 

credenciamento, em violação aos itens 5.17, 6.1 e 7.6 do Edital; 

 

   d) Declarar VENCEDORA do certame a empresa SUPERGASBRAS ENERGIA 

LTDA, classificada em 2º lugar com proposta de R$ 4,65/KG, por ser a próxima 

empresa regularmente habilitada na ordem de classificação; 

 

   e) Determinar a ABERTURA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO da 

SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA para verificação dos documentos de habilitação, 

nos termos do item 5.19 do Edital; 

 



VIII — DAS PROVAS 

Instruem o presente recurso os seguintes documentos: 

 

5 Ata da Reunião de Pregão Presencial nº 001/2026 (páginas 1 e 2), que registra 

expressamente a abertura irregular do envelope e o limite de R$ 100.000,00 

da procuração; 

6 Edital do Pregão Presencial nº 001/2026, com destaque para os itens 5.3.1, 

alínea 'c', 5.17, 6.1, 6.12 e 7.6; 

7 Certificado de Conclusão DocuSign da procuração da Ultragaz (documento 

"PROCURACAO KOLB-BA_UG.pdf"); 

8 Termo de Responsabilidade do Procurador (Anexo I da procuração) — 

apresentado em branco, sem preenchimento e sem assinatura, comprovando 

que a procuração nunca entrou em vigor. 

 

 

 

IX — DA POSSIBILIDADE DE INVESTIGAÇÃO POR ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO 

E CONTROLE 

Importa registrar que as irregularidades aqui apontadas não se limitam a 

questões meramente procedimentais ou formais. Ao contrário, configuram potencial 

desvio de benefício em favor de determinada empresa licitante, o que pode atrair a 

atenção de órgãos de fiscalização e controle. 

 

Os fatos narrados — a abertura antecipada do envelope de habilitação para 

"sanar" vícios de representatividade, a permissão para que a empresa participasse 

sem documentação hábil, e o conhecimento prévio da Pregoeira sobre os problemas 

da Ultragaz (conforme reconhecido em licitação anterior) — sugerem possível 

favorecimento de uma determinada empresa em detrimento das demais. 



 

Nesse sentido, recomenda-se que: 

 

9 O Tribunal de Contas da Jurisdição (TCE-RJ ou TCU, conforme aplicável) 

seja informado sobre as irregularidades, para que proceda à fiscalização 

adequada da licitação e da conduta da Administração; 

 

10 O Ministério Público (Ministério Público Estadual ou Federal, conforme 

aplicável) seja notificado, para que avalie a possibilidade de investigação sobre 

possível desvio de benefício, favorecimento indevido ou improbidade 

administrativa; 

 

 

11 A Controladoria Interna do SEHAC proceda à apuração das 

responsabilidades administrativas e disciplinares dos servidores envolvidos na 

condução irregular do certame. 

 

A jurisprudência do TCU é firme no sentido de que a abertura antecipada de 

envelopes, a concessão de oportunidades desiguais aos licitantes e a permissão para 

participação sem documentação hábil configuram condutas que podem caracterizar 

desvio de finalidade pública e favorecimento indevido: 

 

"A Administração Pública, ao conduzir procedimento licitatório, deve observar 

rigorosamente os princípios da legalidade, impessoalidade e isonomia. Qualquer 

desvio desses princípios, que resulte em benefício para determinada empresa em 

detrimento das demais, configura irregularidade grave passível de investigação 

pelos órgãos de controle." (TCU, jurisprudência consolidada) 

 

 



Portanto, a presente reclamação não apenas busca a correção do resultado do 

certame, mas também chama a atenção da Administração para a necessidade de 

investigação das condutas que possam caracterizar desvio de benefício e 

favorecimento indevido. 

 

Termos em que, 

 

Pede deferimento. 

 

Petrópolis, 04 de março de 2026. 

 

 

 

Rafael Carvalho Ribeiro  
COORDENADOR DE NOVOS NEGÓCIOS E PARCERIAS 
RG nº13271293-6 Detran/RJ 
CPF 090.854.687-44 
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